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O que é o OPJ? 

Um processo democrático, com várias etapas, que garante aos estudantes a possibilidade 

de participarem, de acordo com as suas ideias, preferências e vontades, no 

desenvolvimento de um projeto que contribua para a melhoria da sua escola. 

O Orçamento Participativo das Escolas (OPE) pretende fomentar o espírito de 

participação e de cidadania e valorizar a opinião dos estudantes em decisões que os 

afetam diretamente. 

Com o OPE estimulam-se as escolhas responsáveis, a familiaridade com os mecanismos 

do voto e a participação na execução das escolhas efetuadas. 

 

Quem pode participar? 

Podem participar os estudantes do 3.º ciclo do ensino básico e do ensino secundário, em 

qualquer via de ensino, e que frequentem estabelecimentos públicos de ensino. 

 

Qual é o Montante? 

O orçamento participativo de cada escola é igual a 1 euro por cada aluno do 3.º ciclo do 

ensino básico e/ou do ensino secundário (ESA 1.220€) 

 

Calendário 

Tal como consta no regulamento, o OPEscolas tem as seguintes etapas: 

JANEIRO - Apresentação da iniciativa nas escolas: até ao final de janeiro; 

FEVEREIRO - Desenvolvimento e apresentação das propostas: até ao final de fevereiro; 

Divulgação e debate das propostas: nos 10 dias úteis anteriores à votação; 

MARÇO – 24 de março, Dia do Estudante 

Votação das propostas: 21 de março (quinta -feira) – Biblioteca Escolar 

Divulgação dos resultados: até ao final de março; 

Planeamento da execução pela escola: até ao final de maio; 

Execução da medida: até ao final do respetivo ano civil 
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Como posso entregar a minha proposta? 
 
Cada proposta pode ser entregue  presencialmente na secretaria da Escola. 

 

Cada proposta de OPEscolas deve: 

– Ser subscrita individualmente ou em grupo, num máximo de 5 estudantes proponentes; 

– Ser apoiada por, pelo menos, 5% dos estudantes com direito de voto (estudantes do 3.º 

ciclo do ensino básico e/ou do ensino secundário que frequentam a escola através da 

indicação do nome, número de estudante e assinatura. 

 
 

Quem organiza a votação? 

 

A organização da votação pode ser planificada sob uma proposta de coordenação do 

OPEscolas, cabendo, contudo, ao Conselho Geral nomear a comissão eleitoral, no sentido 

em que é o órgão máximo da escola, no qual estão representados os diferentes elementos 

da comunidade educativa. Assim é, por se tratar de um aspeto importante num processo 

que pretende formar os nossos jovens no exercício da democracia e que, portanto, deve 

reger-se por critérios de isenção, transparência e representatividade. 

Sugere-se que a votação seja organizada numa comissão e composta por um professor e 

um conjunto de estudantes. 

Esta Comissão deve zelar para que a votação decorra de forma tranquila, no local e 

horário anunciados para o efeito, e que todos os estudantes do 3.º ciclo do ensino básico e 

do ensino secundário possam votar sem intromissões e sem ser conhecido o seu voto. 

Esta comissão é ainda responsável por contar os votos, depois de terminado o horário de 

voto, e anunciar à coordenação local do Orçamento Participativo das Escolas os resultados 

finais. 

Após a contagem dos votos, o coordenador deverá inserir na plataforma do Projeto o 

número de votos que obteve cada proposta, indicando a proposta vencedora. Os dados 
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deverão ser inseridos até um máximo de 2 semanas depois de se conhecer a proposta 

vencedora, para que possa ser divulgada no site. 

 

 

REGULAMENTO 

O Regulamento do Projeto OPE foi publicado, no Diário da República, em anexo 

ao Despacho n.º 436-A/2017. 

 

 

PARA QUALQUER INFORMAÇÃO 

Coordenadora do Projeto na Escola  

Prof. Sandra Santos  

(sandrasantos@esamarante.edu.pt) 
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